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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of.52/76/SG/CM 	Bento Gonçalves, 25 de outubro de 1976. 

O i3 
Senhor Presidente: 

Anexo ao presente, eneaminhamos a aprecia 

Cão dessa colenda Câmara de Vereadores, o incluso projeto -

de lei n° 52/76, que autoriza o Poder Executivo a abrir um 

crédito suplementar de CR$ 2.937.000,00 e dá outras provi - 
dgncias. 

Com o presente crédito suplementar, pode-
rá a Secretaria Municipal da Fazenda, dar cobertura legal a 
despesa normal dos diversos órgãos da municipalidade. 

Outrossim, solicitamos a Vossa Senhoria - 
que o referido projeto de lei seja apreciado e votado em re 
gime de urgência. 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos o 
ensejo para manifestar nossa estima e consideração. 

CAMARA DE VEmE,:4.00~ 
DE BENTO GONÇALVES 

Receb. em 	O  /7--" 
ítiace  fio` 

Assinatura  

ECON. DA' Y OZZA 

Prefeito Municipal 

Ilustrissimo Senhor 

BEL. CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD Presidente da Câmara de Vereadores 
Nesta 

BENTO GONÇALVES 
no direc,6o" do futuro. 

Odinelnx0o clxy ',cana h 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 52/76 DE 25 DE OUTUBRO DE 1976 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABRIR UM CRÉDITO SUPLEMENTAR 

DE CR$ 2.937.000,00 E DÁ OU—
TRAS PROVIDÊNCIAS  

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 
ART, 12  — É o Poder Executivo autorizado a abrir um 

crédito suplementar no valor de CR$ 2.937,000100 (dois mi 

lhões novecentos e trinta e sete mil cruzeiros), nas 	se 

guintes Unidades Orçamentárias: 
02.01 — GABINETE DO PREFEITO  

Recursos Próprios 
0201,03070202.003 — Manutenção dos serviços do Gabinete e 

Subprefeituras 
3.1.3.0 — Serviço de terceiros 	CR$ 50.000,00 

3.1.4.0 — Encargos diversos 	CR$ 20.000,00 
03.01 — GABINETE DO SECRETÁRIO  

Recursos Próprios 
0301.03070212.005 — Manutenção dos Serviços da Secretaria 

Municipal do Governo 

3.1.3.0 — Serviço de Terceiros 	 CR$ 15.000,00 
03,02 — CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO  

Recursos Próprios 

0302.11653632,006 — Manutenção do Conselho Municipal de <MO 

Turismo 
3.1.2.0 — Material de consumo 	CR 10.000,00 
3.1.4.0 — Encargos Diversos 	CR$ 20.000,00 

04.01 — GABINETE DO SECRETÁRIO  
Recursos Próprios 

BENTO GONÇALVES 
no diretãodo futuro. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

0401.03070212.007 — Manutenção do Gabinete do Secretario e 
Secção Serviços Auxiliares 

3.1.2.0 — Material de consumo 	CR$ 20.000,00 
04.03 — SECÇÃO COMPRAS E ALMOXARIFADO  

Recursos Próprios 
0403.03070212.009 — Manutenção da Secção de Compras e Almo 

xarifado 
3111.02.03 — Ajuda de Custo e Diárias 	 CR$ 5.000,00 
3.1.2.0 — Material de consumo 	 CR$ 5.000,00 
3.1.3.0 — Serviço de terceiros 	 CR$ 5.000,00 

05.02 — SECÇÃO TRIBUTAÇÃO E TESOURARIA 
Recursos Próprios 

0502.03080302,011 — Manutenção dos Serviços da Secção de 
Tributação e Tesouraria 

3.1.4.0 — Encargos Diversos 	CR$ 	5.000,00 
06.02 — SECÇÃO ESTRADAS DE RODAGEM 

Recursos Próprios 
0602.16885542.027 — Manutenção dos Serviços Rodoviários e 

da Oficina 
3.1.2.0 — Material de consumo 	CR3 700.000,00 
0602.16885341.002 — Construção e Manutenção de Estradas e 

Pontes 
4.1.1.0 — Obras Públicas 	CR$ 400.000,00 

06.03 — SECÇÃO SERVIÇOS URBANOS 
Recursos Próprios 

0603.10585751.008 — Abertura e Pavimentação de Ruas e Ave—
nidas 

4.1.1.0 — Obras Públicas 	CR$ 600.000,00 
0603.10603252.029 — Manutenção dos Serviços Limpeza Públi-

ca 
4.1.4.0 — Material Permanente 	 CR$ 12.000,00 

07.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTU 
RA 
Recursos Próprios 

0701.08421882.035 — Manutenção e Desenvolvimento Ensino 12 
Grau 

BEN10 GONÇALVES 
direçàodo futuro. h 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

3.1.2.0 - Material de consumo 	CR$ 20.000,00 
0701,08462281.010 - Equipamento e Conclusão do Ginásio Muni 

cipal de Esportes 
4,1.1.0 - Obras Públicas 	CR$ 150.000,00 

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E SANEAMENTO  
Recursos Próprios 

0801.13764491.013 - Ampliação dos Sistemas de Esgotos 
4.1.1.0 - Obras Públicas 	CR$ 900.000,00 

ART. 22 - Servirá de recursos para cobertura do -
Crédito Suplementar que trata o artigo anterior, a arrecada 
ção a maior efetiva do corrente exercício. 

ART. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
aos vinte e cinco dias do mgs de out bro de mil novecentos-
e setenta e seis, 

ECON. DAR Y POZZA 
Prefeito unicipal 

BENTO GONÇALVES 
no direção do futuro. 



CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.°  06$/76  

Fls. n.° 	 

".""........~.moguomesreass,ggl5rrovannasavrawrnxnumereanzonamuRauussespIceatt 	 estw*n. 

À COMISSÃO  ‘1"-‘4  

SALA FER 
..... 

EIVL 

PARECER DA C DE FINAN AS E OR AMENTO 

•-) 

/  10   / 

kAIWLMit»-"t'  
SAI FERNAN ERRAM — EM 

APROVADO; -!?,UÀ-,  Cu. 

• 

• 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

de Finanças e Orçamento, após analisarem os dizeres do Pro-

cesso nQ 068/76 - que autoriaa o Poder Executivo a abrir um 

crédito suplementar de Cr 2.937,000,00 e dá outras providên- 

cias, são de parecer que o mesmo deva ser aprovado, 

SALA FERNANDO FERRARI, 228 de outubro de 1976 

1VIod. CM - 07 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Or. a* • 168/76 Bento ~Voe. 26 de outubro de 1976 

Sambo' Prefeito 

cem:acamo* a Mie que a amara aprove, ma 
regime de urgincia, na reuna() realizada na 	de hoje, os 
**Mutat** Projotosadoa1els 

wproistoadcaloi n* 40/76 yr autoriza o ítsdar 
Executivo a adquirir vai • lel de Olacomo Pitt 
e Vadia Domingos Pitt e d outras providinciaa; 

aoroictoadcalei ag 45/76 0• que autoriza o Oodar 
ikecutivo a permmtar ladviel coa lbanor Xilaa e 
dl outras providinclasi 

afrojotoadealat n' 49/76 a que autoriza o Poder 
~ou vo a doar ires do terras pertenconta ao 
aluai fio ao •SkáI; 
aProjetoado.lei ne 52/76.!que autoria* o Poder 
émecutivo a abrir ma cr adito supleponentar de 
Cr$2437400,00 e di outras providinclas; 
airojeteadeallei n* 5i/76 qme entorisa o ~ar 
~outiva a doa; ire& de torras pertenasate e 
*unielpio • ao Glória rutebél Clube .. Bairro Glós 

.Pr
a' 
o eto.dealei ag 55/76 ... que *ateriam o P*4** ri 

Executivo a abrir ma or6dito impecial no valor 
de C4100400004 
aProji~da-loi na 53/76 que eeneedie  av liga 
a *et/dados ma pagamento de calgameote e di 
outras providémiaas 
"feei*tewde4e1  o* 56,76,... que autoriza e Poder 
IniemWro a abrir ma crédito espacial no valor 
da Cr930.000,00, 
aPrejete.doalet ao 54/76_. que autoriza e Poder 

Executivo a abrir um crédito especial ao valor 
de Cre$0•000s00* 
LIMAM.* ao exposta, apresentamos a VS6*. proa 

testes do elevada estima s distinta coes 	gto• 

VOreader ~LM 4:t IzzoLQ 
- aidente 

(pres. gef •63176 - 66,76 .. 68/76 .. 69 6 .. 71/76 . 72/76 
Mod. CM-0731%0 "7~ Ir  U) 
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